
		

EDITAL	N°1,	DE	03	DE	JANEIRO	DE	2024

RETIFICAÇÃO	DO	EDITAL	DG/FOZ/IFPR	Nº	150/2023

	

A	 Diretora-Geral	 em	 exercício	 do	 Campus	 Foz	 do	 Iguaçu	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,
Ciência	 e	 Tecnologia	 do	 Paraná	 (IFPR),	 no	 uso	 da	 competência	 que	 lhe	 confere	 a	 Portaria	 de	 pessoal
DEAC/GR/IFPR	nº	49,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	em	20	de	janeiro	de	2023,	seção	2,	página	15,	de	acordo
com	 a	 competência	 delegada	 por	 intermédio	 da	 Resolução	 CONSUP/IFPR	 nº	 03/2019,	 que	 regulamenta	 o	 Art.	 27
do	Regimento	Geral	do	IFPR,,	torna	pública	a	retificação	do	Edital	DG/FOZ/IFPR	nº	150/2023,	de	5	de	dezembro	de
2023.

	
Art.	1º		No	item	nº	2,	DAS	INSCRIÇÕES,	retificar:

Onde	se	lê:
2.3.4.	Cópia	digitalizada	da	GRU	e	do	comprovante	de	recolhimento	da	taxa	de	inscrição	no	valor	de	R$	51,00	(cinquenta
e	 um	 reais).	 A	 guia	 de	 recolhimento	 da	 taxa	 de	 inscrição	 deverá	 ser	 obtida	 no	 endereço
eletrônico:	consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp.	As	taxas	somente	poderão	ser	pagas	no	Banco	do	Brasil,
não	sendo	aceito	guias	com	agendamento	de	pagamento.	O	valor	pago	não	será	devolvido	em	nenhuma	hipótese.	A	GRU
deverá	ser	preenchida	com	os	dados	abaixo:
	
*Salvar	a	GRU,	pois	será	necessário	anexá-la	com	o	comprovante	de	pagamento	no	requerimento	de	inscrição*
UG	(*)	158009	Gestão	(*)	26432
Nome	da	Unidade:	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Paraná
Código	de	recolhimento:	28883-7
Descrição	do	Recolhimento:	Taxa	de	Inscrição	em	Concurso	Público
Número	de	Referência:	151054
Competência:	(mm/aaaa)	(Preencher	com	o	último	dia	da	data	de	inscrição)
Vencimento:	(dd/mm/aaaa)	(Preencher	com	o	último	dia	da	data	de	inscrição)
CNPJ	ou	CPF	do	Contribuinte:	(Preencher	com	o	número	de	seu	CPF)
Nome	do	Contribuinte	/	Recolhedor:	(Preencher	com	seu	nome)
(	=	)Valor	Principal:	valor	da	taxa	conforme	edital
(	-	)Descontos	/	Abatimentos:	não	preencher
(	-	)Outras	Deduções:	não	preencher
(	+	)Mora	/	Multa:	não	preencher
(	+	)Juros	/	Encargos:	não	preencher
(	+	)Outros	Acréscimos:	não	preencher
(	=	)Valor	Total	(*):	repetir	o	valor	da	taxa
Selecione	uma	opção	de	geração:	selecione	a	opção	de	preferência
Selecione	o	botão	Emitir	GRU.
	
Leia-se:	
2.3.4.	Cópia	digitalizada	da	GRU	e	do	comprovante	de	recolhimento	da	taxa	de	inscrição	no	valor	de	R$	51,00	(cinquenta
e	 um	 reais).	 A	 guia	 de	 recolhimento	 da	 taxa	 de	 inscrição	 deverá	 ser	 obtida	 no	 endereço
eletrônico:	 https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru.	 As	 taxas	 somente	 poderão	 ser	 pagas	 no
Banco	do	Brasil,	não	sendo	aceito	guias	com	agendamento	de	pagamento.	O	valor	pago	não	será	devolvido	em	nenhuma
hipótese.	A	GRU	deverá	ser	preenchida	com	os	dados	abaixo:
	
*Salvar	a	GRU,	pois	será	necessário	anexá-la	com	o	comprovante	de	pagamento	no	requerimento	de	inscrição*
UG	(*)	158009	Gestão	(*)	26432
Nome	da	Unidade:	INST.	FED.	DO	PARANÁ/REITORIA
Código	de	recolhimento:	28883-7
Descrição	do	Recolhimento:	Taxa	de	Inscrição	em	Concurso	Público
Número	de	Referência:	151054
Competência:	(mm/aaaa)	(Preencher	com	o	último	dia	da	data	de	inscrição)
Vencimento:	(dd/mm/aaaa)	(Preencher	com	o	último	dia	da	data	de	inscrição)
CNPJ	ou	CPF	do	Contribuinte:	(Preencher	com	o	número	de	seu	CPF)
Nome	do	Contribuinte	/	Recolhedor:	(Preencher	com	seu	nome)
(	=	)Valor	Principal:	valor	da	taxa	conforme	edital
(	-	)Descontos	/	Abatimentos:	não	preencher
(	-	)Outras	Deduções:	não	preencher

Boletim	de	Serviço	Eletrônico	em	03/01/2024

Edital 1 (2785682)         SEI 23411.020472/2023-47 / pg. 1

https://sei.ifpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2248859&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ifpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=258628&id_orgao_publicacao=0
http://info.ifpr.edu.br/wp-content/uploads/Resolucao-56.12-Aprovacao-do-Regimento-Geral-do-IFPR-2.pdf
https://sei.ifpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2842197&id_orgao_publicacao=0
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru


(	+	)Mora	/	Multa:	não	preencher
(	+	)Juros	/	Encargos:	não	preencher
(	+	)Outros	Acréscimos:	não	preencher
(	=	)Valor	Total	(*):	repetir	o	valor	da	taxa
Selecione	uma	opção	de	geração:	selecione	a	opção	de	preferência
Selecione	o	botão	Emitir	GRU.
	

Art.	2º	Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação	no	Boletim	de	Serviço	Eletrônico	do	IFPR,
permanecendo	inalteradas	as	demais	disposições	constantes	no	Edital	DG/FOZ/IFPR	nº	150/2023.
	

Foz	do	Iguaçu,	03	de	janeiro	de	2024.
	
	
	

Assinado:

Documento	assinado	eletronicamente	por	MONICE	MOISE	DE	FREITAS	AQUINO,	DIRETOR(a)
SUBSTITUTO(a),	em	03/01/2024,	às	15:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,
caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	2785682	e	o	código	CRC
542D9738.
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https://sei.ifpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2842197&id_orgao_publicacao=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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